








































































Câmara Municipal 

Anexos 

Anexo 1- Proposta de Preços Municipais para 2018- para o Serviço de Abastecimento de Agua, 

Saneamento e Resíduos Urbanos 

Anexo li - comunicação Ref.ª 0-000050/2018 (anexo a presente) de 5/01/2018 

forais manuelinos 
11·"'-""''H.' \J ... '(l'IC&.t\I lllUN'tl 

QnmQ Miaiikitmldu.Afjndro•I 
Pta"" d .. 1250· 116 Alilnd!llllll 
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Despacho _!_! __ 

À próxima Reunião de Câmara. 

Joao Grilo 
PRESIDENTE 

em, 
08-01-2018 

Informação _!_! __ 

SECÇÃO DE URBANISMO E ASCAUZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBR~ PARTICULARES -

N.0 lnf. 2/17 -Arq.ª Mónica Proc. N.0 8/16 -EDIFIC Req.0 N.0 422/17 

Requerente: LUIS FERNANDO BULHÃO MARTINS 

Local: HERDADE NASAIS CAPELINS -CAPELINS (SANTO ANTÓNIO) 

Pretensão: ENTREGA DE ESPECIALIDADES 

INFORIW\CÃO 

O requerente vem proceder à entrega das especialidades previstas na Portaria 113/2015, de 

22 de abril. 

Após consulta ao registo processual verificou-se que o prazo para entrega das 

especialidades expirou, tendo sido ultrapassados os seis meses previstos no n.04 do artigo 

20.º do RJUE (Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). Não obstante o supra 

citado não foi proposta a suspensão do processo de licenciamento, pelo que se considera, 

salvo melhor opinião, que o procedimento continua válido. 

Foram entregues os seguintes documentos: 

• Projeto de Estabilidade; 

• Ficha de Segurança Contra Incêndios; 

A'aça da Rêpubhca 7250-116 A landroai 
geral@cm-alandroal.pt 

teiêf (+351)26844004ô•tax (+351)26844004172 
NIF : 506 772 527 
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• 

• 

• 

• 

Ficha Eletrotécnica; 

SECÇÃO DE URBANISMO E RSCALIZAÇÃO (SUF) 

SERVIÇO DE OBRAS PARTICULARES 

Projeto de Rede de Distribuição de Agua . 

Projeto de Drenagem de águas Residuais; 

Projeto ITED 

Assim, salvo melhor opinião, no que se refere às especialidades entregues, considera-se 

que as mesmas estão em condições de merecer parecer favorável, atendendo às 

características da pretensão. 

Com base na alínea f) do nº 1 do artigo 124° do novo CPA (Código do Procedimento 

.Administrativo), propõe-se dispensar a audiência dos interessados, prevista no artigo 121º 

da mesma norma legal, uma vez que os elementos constantes no procedimento conduziram 

a uma decisão favorável. 

Propõe-se remeter o processo a sessão de câmara para a competente deliberação 

(artigos 26.0 do RJUE - Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação). 

Deixa-se à consideração superior a aprovação da presente informação. 

3 de JANEIRO de 2018 
(O representante da Firma Curvalimite Arquitectura Lda.) 

Arq.ª IVónica Teresa Abelha IVlonteiro Brito 
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CM Alandroal NIPG :15637117 2017,1,I,IF,12135 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

r. 
SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

DESPACHO 

A prox1ma Keurnao ae Lamara . 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, - -- -
2 

PARECER 

Processo Requerimento 

15637117 

Assunto: 
CARTÃO SOCIAL DO MJNICIPE IDOSO 

Considerando que: 

Informação N.0 

12135 

Data da Informação 

2017112/29 

O concelho do Alandroal apresenta um as ituação de eni..elhecim ento populacional superior à média registada no 

Alentejo e no Distrito de i;\ma. Em 2017, porcada 100 jowns existem cerca de 278 idosos, situação relevante 

para o progressivo enwlhecimento populacional. 

Os idosos são uma das camadas populacionais mais desprotegidas socialmente, que neste concelho têm 

pensões de valor mui to baixo e inferior à média nacional, que grande parte dos idosos viwm isolados e que o 

custo de vida é cada i..ez maior por causa do aumento do preço de bens essenciais, afigura-se que é necessário 

continuara apoiar os idosos do concelho no sentido de promo1.er a dignificação e melhoria das condições de 

vida. 

Tendo em conta a experienciaadquiridacom a implementação do Cartão Social do Munícipe Idoso e o contato 

sistemático com a realidade social do Município de Alandroal, foi necessário proceder a algum as alterações rom 

objetivo de tornar mais eficazes os critérios de atribuição dos apoios. 

Assim, o regulamento foi objeto de alterações justificadas pela necessidade de adaptação às 

circunstâncias com a publicação em Diário da República, 2. ºSérie, n.º 146 de 31 de julho de 2017, onde 

estabelece as normas de concessão dos apoios. 

O Cartão Social do Munícipe Idoso será atribuído aos cidadãos economicamente carenciados , cujo rendimento 

Praça da República 7250-116Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 ·fax (+351) 268440 041/2 
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CM Alandroal NIPG :15637/17 2017,l,I,IF,12135 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www .cm-alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

mensal por cada membro do agregado familiar não ultrapasse o valor do salário minimo nacional nem o 

rendimento per capita o wlor de 350,00€. 

Assim, a Secção de Serviço Social propõe: 

De acordo com a candidatura apresentada e após análise dos respetivo processo verificamos que o mesmo 

reúne os requisitos previstos no regulamento, pelo que a Secção de Serviço Social propõe a atribuição do 

cartão social do munlcipe idoso ao seguinte municipe: 

Francisco José Carvalho 

i: quanto cumpre informar, à \IOssa consideração, 

O/A TECNICO SUPERIOR 

if._, J-:: -11'- ,1_r 
MANUEL JOAO SAPATINHA RODRIGUES 

(manuelj) 

A"aça da República 7250-116Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 •fax (+351) 268440 041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :15638/17 2017,1,1,IF,12136 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

DESPACHO 

A próxima Reunião de Câmara. 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 
U.J - Ul - LUlCI 

2 

PARECER 

Processo Requerimento 

15638/17 

Assunto: 
CARTÃO SOCIAL DO MUNICIPE IDOSO 

Considerando que: 

Informação N.0 

12136 

Data da Informação 

2017/12/29 

O concelho do Alandroal apresenta um a situação de envelhecimento populacional superior à média registada no 

Alentejo e no Distrito de É"vOra. Em 2017, porcada 100 jovens existem cerca de 278 idosos, situação relevante 

para o progressiw envelhecimento populacional. 

Os idosos são uma das camadas populacionais mais desprotegidas socialmente, que neste concelho têm 

pensões de valor muito baixo e inferior à média nacional, que grande parte dos idosos vivem isolados e que o 

custo de vida é cada vez maior por causa do aumento do preço de bens essenciais, afigura-se que é necessário 

continuar a apoiar os idosos do concelho no sentido de promover a dignificação e melhoria das condições de 

vida. 

Tendo em conta a experiencia adquirida com a implementação do Cartão Social do Munícipe Idoso e o contato 

sistemático com a realidade social do Município de Alandroal, foi necessário procedera algumas alteraçõesoom 

objetiw de tornar mais eficazes os critérios de atribuição dos apoios. 

Assim, o regulamento foi objeto de alterações justificadas pela necessidade de adaptação às 

circunstâncias com a publicação em Diário da República, 2. ºSérie, n.º 146 de 31 de julho de 2017, onde 

estabelece as normas de concessão dos apoios. 

O Cartão Social do Munícipe Idoso será atribuído aos cidadãos economicamente carenciados, cujo rendimento 

Praça da República 7250-116Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351}268440040•fax (+351)268440041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :15638/17 2017,1,I,IF,12136 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

mensal por cada membro do agregado familiar não ultrapasse o valor do salário mínimo nacional nem o 

rendimento per capita o valor de 350,00€. 

Assim, a Secção de Serviço Social propõe: 

De acordo com a candidatura apresentada e após análise dos respetillO processo verificamos que o mesmo 

reúne os requisitos previstos no regulamento, pelo que a Secção de Serviço Social propõe a atribuição do 

cartão social do munícipe idoso ao seguinte munícipe: 

Narciso Manuel Lebre Basílio 

É quanto cumpre informar, à 110ssa consideração, 

(manuelj) 

O/A TECNICO SUPERIOR 

l' D - ~J~,Ja L~ 
1104 a- ---; . ., ~ 

MANUEL JOAO SAPATINHA RODRIGUES 

A"aça da República 7250-116Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 •fax (+351) 268440 041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG: 16207/17 2017,1,I,IF,12104 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.an-alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

DESPACHO 

A próxima Reunião de Câmara. 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 

2 

PARECER 

Processo 

16207117 

Assunto: 

Requerimento Informação N.0 

12104 

Data da Informação 

2017/12129 

ATRIBUIÇÃO DO CARTÃO SOCIAL DO MJNICIPE IDOSO 

Considerando que: 

O concelho do Alandroal apresenta um as ituação de envelhecimento populacional superior à média registada no 

Alentejo e no Distrito de Évora. Em 2017, porcada 100 jowns existem cerca de 278 idosos, situação relevante 

para o progressivo envelhecimento populacional. 

Os idosos são uma das camadas populacionais mais desprotegidas socialmente, que neste concelho têm 

pensões de valor muito baixo e inferior à média nacional, que grande parte dos idosos vivem isolados e que o 

custo de vida é cada vez maior por causa do aumento do preço de bens essenciais, afigura-se que é necessário 

continuar a apoiar os idosos do concelho no sentido de prom ovar a dignificação e melhoria das condições de 

vida. 

Tendo em conta a experiencia adquirida com a implementação do Cartão Social do Munlcipe Idoso e o conta to 

sistemático com a realidade social do Município de Alandroal, foi necessário proceder a algum as alterações oom 

objetivo de tornar mais eficazes os critérios de atribuição dos apoios. 

Assim, o regulamento foi objeto de alterações justificadas pela necessidade de adaptação às 

circunstâncias com a publicação em Diário da República, 2. •Série, n.º 146 de 31 de julho de 2017, onde 

estabelece as normas de concessão dos apoios. 

O Cartão Social do Munícipe Idoso será atribuldo aos cidadãos economicamente carenciados, cujo rendimento 

A"aça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351)268440040•fax (+351)268440041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :16207117 2017,1,I,IF,12104 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.cm.alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

mensal por cada membro do agregado familiar não ultrapasse o valor do salário mínimo nacional nem o 

rendimento per capita o valor de 350,00€. 

Assim, a Secção de Serviço Social propõe: 

De acordo com a candidatura apresentada e após análise dos respetilA'J processo verificamos que o mesmo 

reúne os requisitos previstos no regulamento, pelo que a Secção de Serviço Social propõe a atribuição do 

cartão social do munícipe idoso aos seguintes munícipes: 

Cidália Maria da Silva 

João José Rosa 

i; quanto cumpre informar, à IA'Jssa consideração, 

O/A TECNICO SUPERIOR 

H.,,.,, d-::, r1~, r-r 
MANUEL JOAO SAPATINHA RODRIGUES 

(manuelj) 

A"aça da República 7250-116Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 •fax (+351) 268440 041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :15258/17 2017,1,l,IF,12106 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.an-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

DESPACHO 

A próxima Reunião de Câmara. 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 

2 

PARECER 

Processo Requerimento 

15258/17 

Assunto: 
CARTÃO SOCIAL DO MUNICIPE IDOSO 

Considerando que: 

Informação N.ª 

12106 

Data da Informação 

2017/12/29 

O concelho do Alandroal apresenta uma situação de envelhecimento populacional superior à média registada no 

Alentejo e no Distrito de Évora. Em 2017, porcada 100 jmiens existem cerca de 278 id.osos, situação relevante 

para o progressivo emielhecimento populacional. 

Os idosos são uma das camadas populacionais mais desprotegidas socialmente, que neste concelho têm 

pensões de valor muito baixo e inferior à média nacional, que grande parte dos idosos vivem isolados e que o 

custo de vida é cada vez maior por causa do aumento do preço de bens essenciais, afigura-se que é necessário 

continuara apoiar os idosos do concelho no sentido de promover a dignificação e melhoria das condições de 

vida. 

Tendo em conta a experiencia adquirida com a implementação do Cartão Social do Munícipe Idoso e o cantata 

s is temático com a realidade social do Município de Alandroal, foi necessário proceder a algum as alterações com 

objetivo de tornar mais eficazes os critérios de atribuição dos apoios. 

Assim, o regulamento foi objeto de alterações justificadas pela necessidade de adaptação às 

circunstâncias com a publicação em Diário da República, 2. ºSérie, n.º 146 de 31 de julho de 2017, onde 

estabelece as normas de concessão dos apoios. 

O Cartão Social do Munícipe Idoso será atribuído aos cidadãos economicamente carenciados, cujo rendimento 

A-aça da República 7250-116Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351} 268 440 040 •fax (+351} 268440 041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :15258/17 2017,1,l,IF,12106 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.an-alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

mensal por cada membro do agregado familiar não ultrapasse o valor do salário mínimo nacional nem o 

rendimento per capita o valor de 350,00€. 

Assim, a Secção de Serviço Social propõe: 

De acordo com a candidatura apresentada e após análise dos respeti'vO processo verificamos que o mesmo 

reúne os requisitos previstos no regulamento, pelo que a Secção de Serviço Social propõe a atribuição do 

cartão social do munícipe idoso aos seguintes munícipes: 

Gertrudes Antónia Cardoso 

É quanto cumpre informar, à \oOssa consideração, 

(manuelj) 

O/A TECNICO SUPERIOR 

11 B -- c;1t Ju.,L~ 
1104~--~/ ~ 

MANUEL JOAO SAPATINHA RODRIGUES 

Praça da República 7250-116Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 •fax (+351) 268440 041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :15625/17 2017,1,1,IF,12112 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

DESPACHO 

A próxima Reunião de Câmara. 

Jol!io Grilo 
PRESIDENTE 

em, 
u~-u.1..- ..:uio 

2 

PARECER 

Processo Requerimento 

15625/17 

Assunto: 
CARTÃO SOCIAL DO MUNICIPE IDOSO 

Considerando que: 

Informação N.0 

12112 

Data da Informação 

2017/12/29 

O concelho do Alandroal apresenta umas ituação de envelhecimento populacional superior à média registada no 

Alentejo e no Distrito de Évora. Em 2017, porcada 100 jovens existem cerca de 278 idosos, situação relevante 

para o progressi\rO envelhecimento populacional. 

Os idosos são uma das camadas populacionais mais desprotegidas socialmente, que neste concelho têm 

pensões de valor muito baixo e inferior à média nacional, que grande parte dos idosos vivem isolados e que o 

custo de vida é cada vez maior por causa do aumento do preço de bens essenciais, afigura-sequeé necessário 

continuara apoiar os idosos do concelho no sentido de promover a dignificação e melhoria das condições de 

vida. 

Tendo em conta a experiencia adquirida com a implementação do Cartão Social do Munícipe Idoso e o contato 

sistemático com a realidade social do Município de Alandroal, foi necessário procedera algumas alterações oom 

objetivo de tornar mais eficazes os critérios de atribuição dos apoios. 

Assim, o regulamento foi objeto de alterações justificadas pela necessidade de adaptação às 

circunstâncias com a publicação em Diário da República, 2. ºSérie, n.º 146 de 31 de julho de 2017, onde 

estabelece as normas de concessão dos apoios. 

A"aça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef {+351)268440040•fax (+351)268440041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :15625/17 2017,1,l,IF,12112 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.an-alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

O Cartão Social do Munícipe Idoso será atribuído aos cidadãos economicamente carenciados, cujo rendimento 

mensal por cada membro do agregado familiar não ultrapasse o valor do salário mínimo nacional nem o 

rendimento per capita o valor de 350,00€. 

Assim, a Secção de Serviço Social propõe: 

De acordo com a candidatura apresentada e após análise dos respeti'llO preces so verificamos que o mesmo 

reúne os requisitos previstos no regulamento, pelo que a Secção de Serviço Social propõe a atribuição do 

cartão social do municipe idoso aos seguintes munícipes : 

António dos Santos Mexia 

~quanto cumpre informar, à 110ssa consideração, 

(manuelj) 

O/A TECNICO SUPERIOR 

11 B - 1'~, ,o L~ 
n."4. r- '/ -~ 
MANUEL JOAO SAPATINHA RODRIGUES 

Praça da República 7250-116Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351} 268 440 040 ·fax (+351} 268440 041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG: 15632/17 2017,1,1,IF,12129 em 29-12-2017 

M unicipio de Alandroal 
www.an-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

DESPACHO 

A próxima Reunião de Câmara. 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 
u.J - u.1. - ..:u.1.o 

2 

PARECER 

Processo Requerimento 

15632/17 

Assunto: 
CARTÃO SOCIAL DO MUNICIPE IDOSO 

Considerando que: 

Informação N.0 

12129 

Data da Informação 

2017/12129 

O concelho do Alandroal apresenta um as ituação de em.elhecimento populacional superior à média registada no 

Alentejo e no Distrito de Éwra. Em 2017, porcada 100 jovens e>ástem cerca de 278 idosos, situação relevante 

para o progressivo envelhecimento populacional. 

Os idosos são uma das camadas populacionais mais desprotegidas socialmente, que neste concelho têm 

pensões de valor muito baixo e inferior à média nacional, que grande parte dos idosos vil.em isolados e que o 

custo de vida é cada-.ez maior por causa do aumento do preço de bens essenciais, afigura-sequeé necessário 

continuara apoiar os idosos do concelho no sentido de promover a dignificação e melhoria das condições de 

..;da. 

Tendo em conta a experiencia adquirida com a implementação do Cartão Social do Munícipe Idoso e o contato 

sistemático com a realidade social do Município de Alandroal, foi necessário proceder a algumas alteraçõesoom 

objetiw de tornar mais eficazes os critérios de atribuição dos apoios. 

Assim, o regulamento foi objeto de alterações justificadas pela necessidade de adaptação às 

circunstâncias com a publicação em Diário da República, 2. 0 Série, n.º 146 de 31 de julho de 2017, onde 

estabelece as normas de concessão dos apoios. 

O Cartão Social do Munícipe Idoso será atribuído aos cidadãos economicamente carenciados, cujo rendimento 

A"aça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef (+351) 268 440 040 •fax (+351) 268440 041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :15632/17 2017,l,I,IF,12129 em 29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇAO SERVIÇO SOCIAL 

mensal por cada membro do agregado familiar não ultrapasse o valor do salário mínimo nacional nem o 

rendimento per capita o valor de 350,00€. 

Assim, a Secção de Serviço Social propõe: 

De acordo com a candidatura apresentada e após análise dos respeti'llO processo verificamos que o mesmo 

reúne os requisitos previstos no regulamento, pelo que a Secção de Serviço Social propõe a atribuição do 

cartão social do munícipe idoso ao seguinte munícipe: 

Maria Antónia Carvalho 

~quanto cumpre informar, à 110ssa consideração, 

(manuelj) 

O/A TECNICO SUPERIOR 

,, B - c:; 1 ~, ,o L~ l'14J---/ -(/ 
MANUEL JOAO SAPATINHA RODRIGUES 

A"aça da República 7250-116 Alandroal 
geral@cm-alandroal.pt 

telef ( +351) 268 440 040 •fax ( +351) 268 440 041/2 
N.l.F. : 506 772 527 
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CM Alandroal NIPG :15636/17 2017,1,l,IF,12131em29-12-2017 

Município de Alandroal 
www.cm-alandroal.pt 

SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

DESPACHO 

A proxima Reunião de Camara. 

João Grilo 
PRESIDENTE 

em, 

2 

PARECER 

Processo Requerimento 

15636/17 

Assunto: 
CARTÃO SOCIAL DO MUNICIPE IDOSO 

Considerando que: 

Informação N.0 

12131 

Data da Informação 

2017/12/29 

O concelho do Alandroal apresenta uma situação de em.elhecimento populacional superior à média registada no 

Alentejo e no Distrito de Évora. Em 2017, porcada 100 jowns existem cerca de 278 idosos, situação relevante 

para o progressivo enwlhecimento populacional. 

Os idosos são uma das camadas populacionais mais desprotegidas socialmente, que neste concelho têm 

pensões de valor muito baixo e inferior à média nacional, que grande parte dos idosos viwm isolados e que o 

custo de vida é cada wz maior por causa do aumento do preço de bens essenciais, afigura-se que é necessário 

continuara apoiar os idosos do concelho no sentido de promowr a dignificação e melhoria das condições de 

vida. 

Tendo em conta a experiencia adquirida com a implementação do Cartão Social do Munícipe Idoso e o cantata 

sistemático com a realidade social do Municipio de Alandroal, foi necessário procedera algumas alterações com 

objetivo de tornar mais eficazes os critérios de atribuição dos apoios. 

Assim, o regulamento foi objeto de alterações justificadas pela necessidade de adaptação às circunstâncias com 

a publicação em Diário da República, 2. 0 Série, n. 0 146de 31 de julho de 2017, onde estabelece as normas de 

concessão dos apoios. 

O Cartão Social do Munícipe Idoso será atribuído aos cidadãos economicamente carenciados, cujo rendimento 
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SECÇÃO SERVIÇO SOCIAL 

mensal por cada membro do agregado familiar não ultrapasse o valor do salário mínimo nacional nem o 

rendimento per capita o valor de 350,00€. 

Assim, a Secção de Serviço Social propõe: 

De acordo com a candidatura apresentada e após análise dos respeti\Kl processo wrificamos que o mesmo 

reúne os requisitos previstos no regulamento, pelo que a Secção de Serviço Social propõe a atribuição do 

cartão social do munícipe idoso ao seguinte munícipe: 

Maria Inês Alexandrlna 

E quanto cumpre informar, à vossa consideração, 

O/A TECNICO SUPERIOR 

H.-f d.::, rJl, r,ty= 
MANUEL JOAO SAPATINHA RODRIGUES 

(manuelj) 
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